3
[image: image1.png]


Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
[image: image2.png]



Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

  PROJETO DE LEI ____________2024
INSTITUI A FESTA DO MENINO JESUS DE PRAGA NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, CONSIDERANDO-A TAMBÉM COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sete Lagoas, a “Festa do Menino Jesus de Praga” a ser comemorada anualmente no mês de Setembro.

Parágrafo único. A Festa do Menino Jesus de Praga realizada pela Igreja do Menino Jesus de Praga, localizada na rua Chico dos Pinhões, nº 90, bairro Novo Horizonte tem por objetivo manifestar o culto religioso contribuindo para a união e coesão da comunidade local.

Art. 2º Fica oficialmente reconhecido como de relevante interesse para o patrimônio cultural imaterial do Município de Sete Lagoas a Festa do Menino Jesus de Praga.

Art. 3º O patrimônio de relevante interesse cultural de que trata o art. 3º desta Lei poderá, a critério do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Sete Lagoas, ser objeto de proteção específica, por meio de registro ou outro procedimento administrativo pertinente, em conformidade com a Lei Municipal nº 7.266 de 31 de agosto de 2006 e suas alterações posteriores.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
           Sete Lagoas, 24 de setembro de 2024
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Marli Aparecida Barbosa                                         
 Vereadora PP
JUSTIFICATIVA
Segundo o IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada) as Festas Religiosas devem ser preservadas. Em entrevista para o Instituto, a diretora do IPHAN, Márcia Santana, defende que "as celebrações são reveladoras dos nossos modos, particulares ou comuns, de criar, fazer e viver pelo Brasil afora. Constituem espaços de sociabilidade, de afirmação de pertencimento, de formação e reprodução social. O fato de fazerem sentido para diferentes grupos sociais no mundo contemporâneo revela não apenas a formidável continuidade histórica de suas expressões como também a capacidade de transformação, ressignificação e reiteração dos seus elementos essenciais".
Atenta a isso, e por entender que essas festividades renovam a fé, fortalecem os laços comunitários e valorizam as tradições culturais, proponho o presente Projeto de Lei Ordinária.
A proposição tem dois objetivos: incluir no Calendário Oficial de Eventos de Sete Lagoas a Festa do Menino Jesus de Praga, evento de grande importância não somente para a comunidade local do bairro Novo Horizonte e região, mas para todo o Município; e reconhecer como de relevante interesse para o patrimônio cultural imaterial de nossa cidade a Festa do Menino Jesus de Praga. 
Como já defendi, as festas Religiosas em igrejas e paroquias fazem parte da cultura da cidade e da nossa população sempre com o objetivo de estimular a fé e o encontro dos moradores da região.
Reconhecer a importância dessas manifestações culturais é reconhecer a religiosidade da população e estimular a formação de laços entre as pessoas, sempre com o objetivo de resguardar e manter presente as tradições de nossa cidade. 
Por essa razão, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição que valoriza a cultura da cidade e de seus moradores.

